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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 14/2023

I-RELATÓRIO:

A matéria em análise refere-se ao Projeto de Lei n° 14/2023, que reserva aos negros 17%
(dezessete por eento) e aos indígenas 3% (três por cento) das vagas oferecidas nos concursos
públicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos, de contratação temporária
e empregos públicos no âmbito da administração pública do Município de Nova Venécia -
ES, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagundes.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Ordinária de 14 de
fevereiro de 2023 e, sem seguida, foi distribuído à Comissão Permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final para a emissão do parecer, conforme previsto no art. 39, XXY, "1",
do Regimento Interno.

Nos termos do 70 do Regimento Interno e, na condição de presidente da CLJRF, reservei-
me para relatar a matéria conforme os fundamentos abaixo expostos.
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II -DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A Constituição Federal de 88 prevê em seu art. 61 quais são os agentes competentes para
propor projetos de lei ordinárias e complementares, bem como os casos de matérias
reservadas ao Chefe do Poder Executivo. Tal dispositivo constitucional é seguido pelo
princípio extensível aos dispositivos constitucionais no art. 44 da Lei Orgânica do
Município.

Assim, matérias que tratam sobre provimento de cargos e servidores públicos do Poder
Executivo devem emanar do Chefe do Poder Executivo Municipal, como sendo o único
agente revestido de competência e legitimidade para a iniciativa, nos termos do art. 44, §1°,
II, "c", da Lei Orgânica Municipal, veja-se:

Art. 44. A iniciativa das leis cabe a qualquer vereador ou comissão, ao prefeito e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1° São de iniciativa privativa do prefeito as leis que:
(...)
n - disponham sobre:
(...)
c) servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; (grifo inserido)

Portanto, no presente caso, a iniciativa é constitucional e legal, não contendo qualquer vício
formal que venha a prejudicar ou inviabilizar a sua tramitação, sendo válida, e merecendo
ser analisada nas demais fases do processo legislativo.

Por outro lado, dentro da distribuição das competências legislativas conferidas aos entes
federados pela Constituição Federal, observa-se que ao município cabe, essencialmente,
legislar sobre assimtos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, no
que couber, conforme dispõe o art. 30, incisos I e II, da CF/88.

Com efeito, conclui-se que a matéria tratada na propositura é assunto de competência local,
uma vez que é relativa à reserva de vagas ofertadas em concursos públicos e processos
seletivos para o provimento de cargos efetivos, em designação temporária ou empregos
públicos dos quadros da administração pública municipal.

Sendo assim, não há dúvida acerca da predominância de interesse que embasa a competência
local para legislar acerca da matéria sob análise.

Quanto ao mérito, vale destacar a justificativa apresentada pelo Chefe do Executivo às fis.
07/08:
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Foi recebido por este Poder Executivo Municipal pela Coordenação de Direitos
Humanos da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo a Recomendação
n° 25/2022 onde em seus termos recomenda que seja assegurada, por meio de
produção de ato normativo, a reserva de vagas para a população negra e
indígena, nos termos da legislação de regência nos concursos públicos e
processos seletivos realizados pelo Município de Nova Venécia, utilizando-se,
por analogia a Lei Federal n° 12.990, de 09 de junho de 2014 e a Lei Estadual
n° 11.094, de 07 de janeiro de 2020.

Tendo em vista que em 10 de janeiro de 2022, através do Decreto n° 10.922, foi
promulgada a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação
Racial Formas Correlatas de Intolerância, em cujo artigo 5° consta o
compromisso de que os Estados Parte, dentre eles o Brasil, devem adotar
políticas especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar o gozo ou
exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos
ao racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o
propósito de promover condições equitativas para a igualdade de
oportunidades, inclusão e progresso para essas pessoas ou grupos.

Considerando que a referida Convenção Interamericana foi submetida pelo
Congresso Nacional ao rito do art. 5°, §3°, da Constituição Federal, possuindo,
assim, hierarquia de Emenda Constitucional o que reafirma a necessidade de
ações afirmativas por parte do Poder Público Municipal.

Sendo assim, ciente de que o Projeto de Lei ora apresentado está em
consonância com a legislação em vigor, estamos convictos de que Vossas
Excelências saberão reconhecer a sua relevância, requeremos o apoio dos
nobres Vereadores para aprovação da presente propositura."

Desse modo, evidencia-se que o projeto de lei em análise busca promover, por meio de
política afirmativa, a diminuição da desigualdade que atinge pessoas negras e indígenas.
Inclusive, o próprio STF já se manifestou a respeito da constitucionalidade das ações
afirmativas, senão, veja-se:

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Constitucionalidade. Reserva de vagas
para negros em concursos públicos. Constitucionalidade da Lei n° 12.990/2014.
Procedência do pedido. 1. É constitucional a Lei n° 12.990/2014, que reserva a pessoas
negras 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal direta e
indireta, por três fundamentos. 1.1. Em primeiro lugar, a desequiparação promovida
pela política de ação afirmativa em questão está em consonância com o princípio da
isonomia. Ela se funda na necessidade de superar o racismo estrutural e institucional
ainda existente na sociedade brasileira, e garantir a igualdade material entre os cidadãos,
por meio da distribuição mais equitativa de bens sociais e da promoção do
reconhecimento da população affodescendente. 1.2. Em segundo lugar, não há violação
aos princípios do concurso público e da eficiência. A reserva de vagas para negros não
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OS isenta da aprovação no concurso público. Como qualquer outro candidato, o
beneficiário da política deve alcançar a nota necessária para que seja considerado apto
a exercer, de forma adequada e eficiente, o cargo em questão. Além disso, a
incorporação do fator "raça" como critério de seleção, ao invés de afetar o princípio da
eficiência, contribui para sua realização em maior extensão, criando uma "burocracia
representativa", capaz de garantir que os pontos de vista e interesses de toda a população
sejam considerados na tomada de decisões estatais. 1.3. Em terceiro lugar, a medida
observa o principio da proporcionalidade em sua tríplice dimensão. A existência de uma
política de cotas para o acesso de negros à educação superior não toma a reserva de
vagas nos quadros da administração pública desnecessária ou desproporcional em
sentido estrito. Isso porque: (i) nem todos os cargos e empregos públicos exigem curso
superior.(h) ainda quando haja essa exigência, os beneficiários da ação afirmativa no
serviço público podem não ter sido beneficiários das cotas nas universidades públicas;
e 010 mesmo que o concorrente tenha ingressado em curso de ensino superior por meio
de cotas, há outros fatores que impedem os negros de competir em pé de igualdade nos
concursos públicos, justificando a política de ação afirmativa instituída pela Lei n°
12.990/2014.2. Ademais, a fim de garantir a efetividade da política em questão, também
é constitucional a instituição de mecanismos para evitar fraudes pelos candidatos. É
legítima a utilização, além da autodeclaração, de critérios subsidiários de
heteroidentificação (e.g., a exigência de autodeclaração presencial perante a comissão
do concurso), desde que respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o
contraditório e a ampla defesa. 3. Por fim, a administração pública deve atentar para os
seguintes parâmetros: (i) os percentuais de reserva de vaga devem valer para todas as
fases dos concursos; (h) a reserva deve ser aplicada em todas as vagas oferecidas no
concurso público (não apenas no edital de abertura); (ih) os concursos não podem
ífacionar as vagas de acordo com a especialização exigida para burlar a política de ação
afirmativa, que só se aplica em concursos com mais de duas vagas; e (iv) a ordem
classificatória obtida a partir da aplicação dos critérios de alternância e
proporcionalidade na nomeação dos candidatos aprovados deve produzir efeitos durante
toda a carreira funcional do beneficiário da reserva de vagas. 4. Procedência do pedido,
para fins de declarar a integral constitucionalidade da Lei n° 12.990/2014. Tese de
julgamento: "É constitucional a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública direta e indireta. E legítima a utilização, além da autodeclaração,
de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que respeitada a dignidade da
pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa". (ADG 41, Relator:
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 16-08-2017 PUBLIC 17-08-2017).

De fato, é imperiosa a necessidade de o Poder Público adotar medidas que possibilitem que
negros e indígenas possam concorrer em igualdade de condições aos cargos públicos e que
de fato consigam ocupar esses espaços.
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III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que a propositura atende aos requisitos formais e
materiais, estando, portanto, apta à apreciação e deliberação, manifesto-me pela aprovação
do Projeto de Lei n° 14/2023.

É o pronunciamento.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de março de 2023; 69°
de Emancipação Política; 17® Legislatura.

SILVA

residente da CLJRF
T

JOSE L

RELATOR-

Vereador pelo
W> L<^
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 14/2023

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 14/2023: reserva aos negros 17%
(dezessete por cento) e aos indígenas 3% (três por cento) das
vagas oferecidas nos concursos públicos e processos seletivos
para provimento de cargos efetivos, de contratação temporária
e empregos públicos no âmbito da administração pública do
Mimicípio de Nova Venécia - ES.

INICIATIVA: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT)

RELATOR: Vereador José Luiz da Silva, pelo PDT

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Pareeer do Relator da matéria, Vereador José Luiz da Silva (PDT), às folhas
14 a 18, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 8 de março de 2023, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o parecer desta Comissão
Permanente.

i ÍV-
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 14/2023.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 8 de março de 2023; 69°
de Emancipação Política; 17^ Legislatura.

jjb
ARA APARECIDA MORAES ELLER MININO

^residente em exercício da CLJRF

Vereador pelo Republicanos

PEDlfOmNRIQUE PESTANA GONÇALVES
Membro da CLJRF

Vereador pelo PODE
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